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ITEM 
ARTIGO 

LEI 

 

TEMA 

 

TEXTO - EMBASAMENTO LEGAL 

 

 

1 

 

 

8, p. 3º 

 

 

Agente de contratação 

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e 
gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

 

 

2 

 

 

12, VII 

 
 
Plano anual de 
contratação 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, 
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 
seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
Art 19 

 
 
 
Centralização de 
Procedimentos, catálogo 
eletrônico, sistemas de 
acompanhamentos 

 
Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e 
contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e 

serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes 

federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

 
 

4 

 
 
Art 19 

 
 
Minutas padronizadas 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

 
 

 

5 

 

 

Art 20 

 

 

Artigos de luxo 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de 

luxo.                    § 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites para o enquadramento dos 
bens de consumo nas categorias comum e luxo. 

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, 

pela autoridade competente, do regulamento a que se refere o § 1º deste artigo. 
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6 

 
 
 
 
 
Art 23 

 
 
 
 
 
Pesquisa de preços 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 

 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

 
 

7 

 
 
Art 23 

 
 
Pesquisa de preços 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

 
 

8 

 
 
Art 25 

Programa de Integridade para 
licitantes vencedores 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade 
pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a 
forma de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. 

 

 

9 

 

 

Art 25 

 
Percentual de mão de 
obra nos processos 
licitatórios 

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja 
constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica; 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 

 
 

10 

 
 
Art 26 

 
 
Margem de Preferência 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: I - bens 
manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; II - bens reciclados, 
recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento. 

 
11 

 
Art 31 

Procedimento para 

Leilão 
Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade competente da Administração, e regulamento deverá dispor 

sobre seus procedimentos operacionais. 
 

12 
 
 
Art. 34 

 
Menor dispêndio para 
administração Pública 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre 
outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 
conforme disposto em regulamento. 

 
 
 

13 

 
 
 
Art. 36 

Desempenho na 

execução contratual 

pretérito como 

pontuação nos processos 
técnica e preço 

 
 

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica, observado o disposto 

nos §§ 3º e 4º do art. 88 desta Lei e em regulamento. 

14  
Art. 43 

Contratação de software de 
uso; 

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina processo de gestão estratégica 

das contratações desse tipo de solução. 
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15 

 
Art. 60 

Critério de desempate nas 
propostas de preços 

 
 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
16 

 
Art 61 

Negoaciação com o 

primeiro colocado 
§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu 

resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 

17 
 
Art 65 

Condições de 

habilitação 

 
§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

 
 

18 

 
 
Art 67 

 

Qualificação técnico 

profissional 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, a 

critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na 
execução de serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

 

 

19 

 

 

Art 67 

 
 
Qualificação técnico 
profissional 

 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 

20 

 

Art. 70 

Documentos de 

habilitação de empresa 

estrangeira 

 
Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido 

pelo Poder Executivo federal. 

 
 
 
 

21 

 
 
 
 
Art. 75 

Dispensa de obras e 

serviços de engenharia 

de produtos para 
pesquisa e 
desenvolvimento - 
limitadas a R$ 

300.000,00 

 
 
 
§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais 
instituídos em regulamentação específica. ( c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras e serviços de engenharia, 
ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); ) 

 
 

22 

 
 
Art. 76 

Dispensa de licitação para 

concessão título de 

propriedade ou direiro real 

de uso de imóvel 

 
II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, de ocupação 
mansa e pacífica e de exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 

6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009. 

 
23 

 
Art 78 

Procedimento s 

auxiliares 

 
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 

24 Art 79 Credenciamento Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 
 
 

25 

 
 
Art. 81 

Procedimento de 
Manifestação de 
Interesse 

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de 
edital de chamamento público, a propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com 
questões de relevância pública, na forma de regulamento. 
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26 

 
 
Art 82 

 
Sistema de Registro de 

Preços 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, 

observadas as seguintes condições: 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

 

27 

 

Art 83 

Sistema de Registro de 

Preços - dispensa e 

inexigibilidade 

 
§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição 

de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

 

 

28 

 

 

Art 86 

 
 
Intenção de registro de 
preços 

 
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de 
intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

 
 

29 

 
 
Art 87 

 
 
Registro Cadastral 

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes, na forma disposta em regulamento. 

 

 

30 

 
 
Art 87, p. 

3 

 

 

Licitação restrita 

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, 
bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. § 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de inscrito 
que deixar de satisfazer exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento. 

 

 

31 

 
 
Art 87, p. 

4 

 
 

Atesto de cumprimento de 

obrigação 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o § 3º deste artigo, será condicionada à implantação e à regulamentação do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da 
igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo 
desempenho anotado em seu registro cadastral. 

 
32 

 
Art. 91 

Celebração eletrônica de 

contratos e termos 

aditivos 

 
§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 

 
33 

 
Art. 92 

Gestão e fiscalização de 

contratos 

 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento; 

34 Art 122 Subcontratação § 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação. 

 
35 

 
Art. 137 

Rescisão/extinção 

contratual 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo. 

 
36 

 
Art. 140 

Recebimento do objeto 
contratual 

 
§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 
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37 

 
 
Art. 144 

 
 
Remuneração variável 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à 
implantação de processo de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação 
específica. 

38 Art 156 Sanção administrativa  
 
 

39 

 
 
Art. 161 

 

Cômputo de sanções 

administrativas 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a 
forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 

 

40 

 

 

Art. 169 

 
Gestão de riscos, controle 
preventivo e governança 
corporativa 

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste artigo será de responsabilidade da alta administração do órgão ou 
entidade e levará em consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e 
confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e 
efetividade nas contratações públicas. 

41 Art 174 PNCP  

 
42 

 
Art 175 

Contratação via sistema 
eletrônico com integração ao 
PNCP 

 
§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito 

privado, na forma de regulamento. 

 

 

43 

 

 

Art 117 

 
 
Gestor e fiscal de 
contrato - atribuições 

Nomeação do fiscal de contrato - Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por         1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

Não estão de forma expressa na Lei mas é recomendável a regulamentação e as nomeações necessárias 

 
ITEM 

ARTIGO 

LEI 

 
TEMA 

 
TEXTO - EMBASAMENTO LEGAL 

 
 

1 

 
 
Art 19 

 
 
BIM 

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da 
Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la. 

2  Equipe de planejamento Nomeação de Equipe - responsável pela condução do plano anual de contratação 

3 Art. 75 Dispensa eletrônica  

 
4 

Art. 75 P. 

7 
Dispensa de manutenção de 

veículos 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de 

propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças. 
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5 

 
Art. 75, 
P. 1 

 

Unidade gestora - ordenador 

de despensas 

 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: I - o somatório do que for 

despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora 

 
 

6 

 

Art. 6 - 

IX 

 

Participação de pessoa 

física em licitação 

Art. 6 - IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, 
sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 

 

 

7 

 

 

Art 162 

Multa por 

descumprimento 
contratual (simultâneo com 
a regulamentação de 
sanção) 

 
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com 

a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

 
 

8 

 
 
Art. 7 

 
Comissão de 

Contratação direta 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e 
designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham 
os seguintes requisitos: 

 

 

9 

 
 
Art. 8. P. 
2 

 
 
Comissão de contratação 
Especial 

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá 
ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão. 

 

 

10 

 

 

Art. 8 

 

 

Agente de Contratação 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

 
11 

 
Art. 142 

Pagamento em conta 

vinculada ou fato 

gerador 

 
Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador. 

 
12 

 
Art. 141 

Ordem cronológica dos 
pagamentos 

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes 
categorias de contratos: 

 
 
 

13 

 

 

Art. 18, 
art. 72 

Instrumentos de 
planejamento - Documento 
de formalização de demanda, 
estudo técnico preliminar, 
termo de referência, projeto 
básico e executivo 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 
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14 

Art. 95, P 

2 
Compras de pronto 

pagamento 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim 

entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
15 

 
Art. 169 

Programa de integridade da 

administração pública 

 

 
16 

Art. 32 e 

SS 

 
Diálogo Competitivo 

 
Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Administração: 

 
 

17 

 
Art. 51 e 

74, V 

 
Procedimento para 
locação de imóvel 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, 
do seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários. 

 
 

18 

 
Art. 103 e ss 

 
 
Alocação de risco 

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e 
contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados. 

 
19 

 
Art. 6 

Contratos com dedicação 
exclusiva de mão de obra 

 
XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que: 

 
20 

 
Art. 174 

Sistema de gestão contratual 

compartilhada 

 
VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações referentes à execução do contrato, que possibilite: 

 


